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	  PROJETO DE LEI Nº 003/2009 DE 2 DE ABRIL DE 2009.




AUTORIA: VEREADORES SUBSCRITORES
PROÍBE A INSTALAÇÃO DE TORRES ESTAIADAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         


Art. 1º. Fica proibida, no Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, a instalação de torres de energia denominadas TORRES ESTAIADAS.


Art. 2º. As empresas do segmento deverão instalar, obrigatoriamente, torres do modelo Autoportante, tipo Delta, em razão da segurança, estabilidade e ocupação do solo.


Art. 3º. As indenizações decorrentes da instalação das torres considerando a desvalorização da área remanescente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

          Secretaria Geral da Câmara  Municipal, em 2 de abril de 2009. 

Ver. ADILSON R. TEIXEIRA (QUINO)             Ver. EDLAMÁ B; MARQUES(DILA)                               Presidente




     Vice-Presidente

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
                    Ver. AMANTINO BAIOTO

                       1º Secretário

Ver. CLÓVIS DE PAULA                        Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

VAGNER HERKLOTZ
Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO
JUSTIFICATIVA

Em busca de consolidar meios de desenvolvimento regional, transportando energia elétrica das unidades PCH, as estruturas básicas de trânsito certamente deverão ser providenciadas ao longo do trecho.

O meio utilizado para circulação da energia elétrica se dá através dos cabos, fixados e corridos em grandes linhas, suportadas por elevadas torres, incrustadas ao longo das diversas propriedades existentes em nosso município.

Esta Casa é parceira das obras públicas em função do desenvolvimento regional. Contudo, não se pode olvidar que mesmo as obras públicas devem atender, com rigor, se realmente atendem o interesse público.

Não se busca barrar a edificação das torres. O que pretende é permitir que as propriedades particulares, quando utilizadas para tal fim, tenham a garantia de que a linha de energia quer será passada não atrapalhará a atividade produtiva desenvolvida na região. 

Somos Celeiro Nacional de Produção. Alimento é a nossa bandeira. Tão importante quanto a energia é a produção rural. Desta forma, não podemos nos calar diante da possibilidade de invasão de uma Linha de Transmissão (linhão) de Energia, que será abrigado em um considerável espaço – aproximadamente 1600m2 (hum mil e seiscentos metros quadrados) por torres estaiadas, abrangendo uma ocupação de área rural, impedindo que haja produtividade naquele local.

Ademais, os investimentos da área rural são de alta monta, com área totalmente mecanizada,  no uso de aviação agrícola e demais recursos tecnológicos. As torres Autoportante tem menos aproveitamento de espaço e são mais resistentes, vez que sua estrutura é mais reforçada. É, pois, sensível a questão que ora sem põe, todavia, se existem outros meios de se fixar as torres, como existem as verticais, esta certamente será a melhor opção a ser adotada neste Município, em benefício da comunidade e em benefício. Não obstante, a área se tornaria improdutiva com a Linha de Transmissão de Energia, através das torres estaiadas, gerando prejuízo ao já sacrificado setor agrícola de nosso município, que sofre com as mazelas de diversas crise que assolam todo país.

Além disso, no entorno das torres estaiadas, certamente que haverá uma dificuldade de aplicação de venenos para combate de insetos e fundos, além de possibilitar a evolução de mata nativa, onde aparecerão dentre outros problemas, a caótica hantavirose, tão combatida e cujas seqüelas ainda cercam a comunidade.

Por fim, cumpre salientar que além da provocada desvalorização da área, as empresas deverão indenizar os proprietários de terras que terão que aceitar a passagem das torres, atendendo a disposição do art. 1.259 do Código Civil Brasileiro, de modo que não basta a avaliação da área perdida, mas a desvalorização da área remanescente, senão vejamos:

“Art. 1.259. Se o construtor estiver de boa-fé, e a invasão do solo alheio exceder a vigésima parte deste, adquire a propriedade da parte do solo invadido, e responde por perdas e danos que abranjam o valor que a invasão acrescer à construção, mais o da área perdida e o da desvalorização da área remanescente; se de má-fé, é obrigado a demolir o que nele construiu, pagando as perdas e danos apurados, que serão devidos em dobro”.
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